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REFERÊNCIA 

SERVIÇOS PRODUTOS 

PERÍODO DE 
COBERTURA 

MÊS DE 
EXECUÇÃO 

PERIODICIDA
DE DA 

ENTREGA 

DATA DAS ENTREGAS 
QUANT 

(RELATÓRIOS) 

PERCENTUAL DE 
PAGAMENTO PRELIMINAR FINAL 

Letra a)  
Item nº 2.3 do 

Termo de 
Referência – 
Relatório do 

Auditor 
Independente. 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Janeiro – 2021 
(18/01 a 29/01) 

ANUAL 08/02/2021 15/02/2021 1 (um) 30,00% 30,00% 

Letra b) 
Item nº 2.3 do 

Termo de 
Referência - 
Relatório do 
Resultado da 
Avaliação dos 

Controles 
Internos, 

Contábeis e 
Administrativos. 

1º Trimestre 
01/01/2020 a 
31/03/2020 

Agosto – 2020 

TRIMESTRAL 

14/09/2020 21/09/2020 1 (um) 7,50% 

30,00% 

2º Trimestre 
01/04/2020 a 
30/06/2020 

Agosto – 2020 14/09/2020 21/09/2020 1 (um) 7,50% 

3º Trimestre 
01/07/2020 a 
30/09/2020 

Novembro – 
2020 

14/12/2020 21/12/2020 1 (um) 7,50% 

4º Trimestre 
01/10/2020 a 
31/12/2020 

Janeiro – 2021 15/02/2021 22/02/2021 1 (um) 7,50% 

Letra c)  
Item nº 2.3 do 

Termo de 
Referência - 

Relatório sobre o 
Exame e Revisão 
da Apuração do 
Lucro Real (IRPJ 

- CSLL). 

1º Trimestre 
01/01/2020 a 
31/03/2020 

Agosto – 2020 

TRIMESTRAL 

14/09/2020 21/09/2020 1 (um) 7,50% 

30,00% 

2º Trimestre 
01/04/2020 a 
30/06/2020 

Agosto – 2020 14/09/2020 21/09/2020 1 (um) 7,50% 

3º Trimestre 
01/07/2020 a 
30/09/2020 

Novembro – 
2020 

14/12/2020 21/12/2020 1 (um) 7,50% 

4º Trimestre 
01/10/2020 a 
31/12/2020 

Janeiro – 2021 15/02/2021 22/02/2021 1 (um) 7,50% 

Letra d)  
Item nº 2.3 do 

Termo de 
Referência - 
Relatório da 
Revisão de 

Procedimentos 
da Escrituração 
Contábil Fiscal 

ECF. 

01/01/2020 a 
31/12/2020 

Junho – 2021 ANUAL 14/06/2021 25/06/2021 1 (um) 10,00% 10,00% 

     
  10 (dez) 100,00% 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 
4.1 O valor total do presente termo é de R$ 72.800,00 (setenta e dois mil e oitocentos reais), 
irreajustável pelo período de vigência deste termo. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 

 
5.1  Fica alterada a razão social da CONTRATADA de “MACIEL AUDITORES S/S” para “RUSSEL 
BEDFORD BRASIL AUDITORES INDEPENDENTES S/S.”. 
 

5.1.1 Parágrafo único – A referida alteração baseia-se na 17ª Alteração e Consolidação 
Contratual, assinado em 28/10/2019 e registrado eletronicamente no 8º Oficial de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo em 13/01/2020. 
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